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DECRETO 1678 / 2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, autorizado pela lei 795/2022 de 20/12/2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR 

LEI: 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 194.736,51 (Cento e noventa e quatro, setecentos e trinta e seis mil e cinquenta 

e um centavos), com a seguinte dotação orçamentária:  

 
02. GABINETE DO PREFEITO 

02.001 CHEFIA DO GABINETE 

04.122.0003.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

00200 – 3.3.90.14.00.00 – 00 – 000 – Diárias – Civil..........................................................R$ 16.000,00 

 

02.003 ASSESSORIA JURÍDICA 

02.092.0002.2009 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 

00550 – 3.1.90.11.00.00 – 00 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....R$ 12.000,00 

 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

10.301.0005.2031 ATENÇÃO BÁSICA - FUNDO A FUNDO – FEDERAL 

02650 – 3.1.90.11.00.00 – 00 – 494 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....R$ 33.868,00 

 

10.301.0005.2034 ATIVIDADE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

02860 – 3.1.90.13.00.00 – 00 – 303 – Contribuições Patronais.............................................R$ 3.750,00 

02880 – 3.1.90.94.00.00 – 00 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...................R$ 2.930,00 

03100 – 3.3.90.93.00.00 – 00 – 303 – Indenizações e Restituições........................................R$ 1.000,00 

 

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

06.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0006.2054 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIST. SOCIAL – 

SCFV 

04520 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 6.000,00 

 

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

08.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

15.451.0009.1022 CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO NO CENTRO DA CIDADE 

05970 – 4.4.90.51.00.00 – EA – 000 – Obras e Instalações.................................................R$ 27.751,08 

 

26.782.0009.2084 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

06380 – 3.3.90.46.00.00 – 00 – 000 – Auxílio - Alimentação................................................R$ 2.633,00 

 

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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09.001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0012.2092 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

06580 – 3.1.90.11.00.00 – 00 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....R$ 53.500,00 

06600 – 3.1.90.11.00.00 – 00 – 104 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......R$ 1.583,00 

06610 – 3.1.90.13.00.00 – 00 – 000 – Contribuições Patronais.............................................R$ 5.500,00 

06630 – 3.1.90.13.00.00 – 00 – 104 – Contribuições Patronais................................................R$ 333,00 

06860 – 3.3.90.46.00.00 – 00 – 103 – Auxílio - Alimentação.....................................................R$ 61,80 

06860 – 3.3.90.46.00.00 – EA – 103 – Auxílio - Alimentação............................................R$ 10.000,00 

06870 – 3.3.90.46.00.00 – EA – 104 – Auxílio - Alimentação.................................................R$ 392,83 

 

12.361.0012.2094 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

07230 – 3.3.90.46.00.00 – 00 – 000 – Auxílio - Alimentação...................................................R$ 700,00 

 

12.365.0012.2100 MANUTENÇÃO C.M.E.I 

07640 – 3.1.90.11.00.00 – 00 – 103 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......R$ 7.105,00 

07660 – 3.1.90.13.00.00 – 00 – 103 – Contribuições Patronais............................................ R$ 1.500,00 

07790 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 104 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 3.000,00 

07810 – 3.3.90.46.00.00 – 00 – 00 – Auxílio - Alimentação..................................................R$ 4.000,00 

07820 – 3.3.90.46.00.00 – 00 – 104 – Auxílio - Alimentação...................................................R$ 157,80 

 

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

10.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTE 

27.812.0013.2113 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

08720 – 3.3.90.46.00.00 – 00 – 00 – Auxílio - Alimentação.....................................................R$ 971,00 

                                                                                                                        TOTAL...R$ 194.736,51 

 

Art. 2º- Para dar cobertura ao Crédito autorizado no artigo anterior, serão indicados 

como recursos o disposto na Lei Federal 4.320/64, no Artigo 43 § 1º; 

 

 

Inciso III – Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais: 

 

 
02. GABINETE DO PREFEITO 

02.002 CONTROLADORIA INTERNA 

28.061.0000.0006 PRECATÓRIOS/SETENÇAS JUDICIAIS 

00480 – 3.1.90.91.00.00 – 00 – 000 – Sentenças Judiciais.....................................................R$ 8.000,00 

00490 – 3.3.90.91.00.00 – 00 – 000 – Sentenças Judiciais.....................................................R$ 7.915,00 

 

03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

03.004 DEPARTAMENTO DE RECUROS HUMANOS 

04.128.0004.2017 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

01570 – 3.1.90.94.00.00 – 00 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.................R$ 10.000,00 

 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
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10.301.0005.2031 ATENÇÃO BÁSICA - FUNDO A FUNDO – FEDERAL 

02680 – 3.1.90.16.00.00 – 00 – 494 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................R$ 5.000,00 

 

02720 – 3.3.90.34.00.00 – 00 – 494 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 

Terceirização.........................................................................................................................R$ 22.800,00 

02730 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 494 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 6.068,00 

 

10.303.0005.2038 ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA 

03160 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 303 – Material de Consumo...............................................R$ 7.680,00 

 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

07.001 DEPARTAMENTO MUN DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RURAIS 

20.606.0007.1011 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS/TRATORES E MAQUINÁRIOS 

04840 – 4.4.90.52.00.00 – EA – 000 – Equipamentos e Material Permanente....................R$ 27.751,08 

 

07.002 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

18.541.0008.2066 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 

05260 – 3.1.90.11.00.00 – 00 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....R$ 10.000,00 

 

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

08.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.451.0009.2070 MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS 

05540 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 10.000,00 

 
15.451.0009.2072 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 

05570 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 000 – Material de Consumo...............................................R$ 10.000,00 

 
08.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

26.782.0009.2084 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

06320 – 3.1.90.94.00.00 – 00 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.................R$ 14.689,00 

 
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0012.2094 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

07160 – 3.3.90.33.00.00 – EA – 103 – Passagens e Despesas com Locomoções................R$ 10.000,00 

07170 – 3.3.90.33.00.00 – 00 – 104 – Passagens e Despesas com Locomoções....................R$ 2.073,80 

07210 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 103 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 8.666,80 

07220 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 104 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 3.000,00 

 

12.365.0012.2100 MANUTENÇÃO C.M.E.I 

07670 – 3.1.90.13.00.00 – EA – 104 – Contribuições Patronais...............................................R$ 392,83 

 

99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.999.0999.9039 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

08830 – 9.9.99.99.00.00 – 00 – 000 – Reserva de Contingência..........................................R$ 30.700,00 

                                                                                                             TOTAL... R$ 194.736,51 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Paço Municipal José Galdino Pereira, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 


